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EDITAL DE CONVITE N.9 51/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20O l20l5

r. oO PneÂr'r'tguLo
1.1 - O MUNICIPIO DE lLHA COMPRIOA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o ne 64.037.872IOOO1,O7, com sede na Avenida Beira
Mar, nq 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de São Paulo, to.na público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo menor prêço GLOgAL, de acordo com o que determina â Lei
rederal ne 8.666/93 e da Lei Estadual n9 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as alteraçôes posteriores, Lei Complementar 123/06
alterada pela Lei complementar 747 de o7 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas
cláusulas e condiçôes que seguem.
2. DO OB,ÊTO
2.1 - A presente licitação tem por objeto a REFERENTE A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAçÃO DE SERVTÇOS DE RECUpERAÇÃO DE

PAVIMENTO DE TAJOTAS DE CONCRETO DAS RUAS TINO 6ONçALVE5 VAz, FRANcIsco GUIMARÃES, IULIo DE ANDRADE E EMBoCADURA oA
RUA HirvlBÉRro PALADTNT, I RÉcHo ENTRE A AVENTDA BErRA MAR, RUA sÃo IouRENço,BALNEÁRro BR|TANtA NESTE MUNtcípto DE tLHA
COMPRIDA, conÍorme especificações no anexo do edital.
3 - DAs coNDrçÕEs DE paRTtctpAçÃo NA LtctraçÃo
3.1- Podem participar desta Iicitação pessoas juridicas do ramo de atividade pertinente ao obieto da contÍatação, convidàdas ou interessadãs
que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.
3.1.1- Entende'se por convidadas àquelas notificadas por este lúunicÍpio que retirarem o Convite;
3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) hoÍâs da data
marcada parô a entrega dos envelopes, (l,ei n'8.666/93 art. 22 § 3'),
4 - DA HAB[.trAçÃo
4.1 As pessoas juÍidicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do presente CONVITE, deverão protocolâr,
ate as 16:00 horas do dia l4/0s12015,02 (dois) envelopes lacrad05 e numeíados, no Depanamento Administrativo/Licitação da prefeirura

com sede na Avenida Eeira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, ne5te municÍpio de llha Comprida, Estado de São paulo, local de
abertura e enceÍramento da licitação, em que indiquem, respectivamentel
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5 - oo coNTEúDo Do ÉNVEropE "DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo,,
5.1 O Envêlopê ne 01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a

5.1.1 - HABr-rraçÃo JURíDtcA, conforme o caso

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comeÍciais;
c) Documentos de eleição dos atuais administradoÍe5, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada
na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente íegistrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tÍatando-se de sociedades civis, acompanhado
de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou
sociedade estrângeira êm funcionâmento no pâís, quando a atividãde assim o exiBiÍ.
5.1.2 - RE6UI.ARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA
a) PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minístério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos tederãis, INSS e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garãntia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçâo do CRF - Certrficado de

Regulâridade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas - CN0T ou Poritiva de Débitos Írabalhistar com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei ne

L2.440/2}ff e à Resolução Administrativa TST ne L41O/2O1f;
6 - DrsposrçôEs cERArs DA HABrLrraçÃo
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6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administraçâo aceitará como válidas as expedidas até 90
(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
6.2 - Os documentos deveíão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados seqüencialmente por subitem dâ
habilitação, de modo a Íacilitar sua análise.
6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou sollcltação de documentos em substituição aos documentos ora erigidos, inclusive no quê
se refere às certidões.
6.4 - os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por qualqueÍ processo de cópia
autenticada por Cartório competente ou por empregado pertencente à Comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura.
No caso de publicação em Órgão da lmprensa Oficialé necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da publicaçâo.
Todos os documentos apresentados deveÍão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e não Íeduzidas.
6.5 ' O documento oriSinal apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Especial de Licitação, aos presentes, ficando à

disposição os documentos das licitantes ausentes.
7- Do coNTEúDo Do ENvELopE "pRoposrA'
7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer forma de impressão, seguindo o
modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo,
datilograiada ou irnpressa em apenas uma via, em um só lado do pâpel,5em emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada por
seu representante legal, sob pena de ser liminârmente rejeitada. As propostas deverão ser apÍesentadas de forma clara, concisâ, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes especificações mínimas:
7.2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborãda contendo os seguintes elementos:
a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitônte;
b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiÍo o!
prevlsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, as5im

como todas as despesas diretas ou indiÍetas relacionadas ao objeto da presente licitação;
c) Prazo de validade da proposta de, no minimg,60 dias;
8 - DAABERÍURA DOS ENVETOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.43 da Lei Federal n9. 8.666/93,
obedecendo aos seguintes critérios:
a) No dia, local e hora designados no ITEM 4.1 deste Convite, na presença dos licitantes ou seus representantes que comparecerem e

demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1)

"documentação e (2) "proportas", gs quais serâo rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a seguir a abertura
dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua apreciação;
b) Devoluçâo dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido
recurso ou após sua denegação;
c) AbeÍtura dos envelopes contendo, a5 "PROPOSÍAS" que seíão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisqueí
providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omlssôes que as ofertas apresentarem em relação às exi8ências e formalidades
previstas neste Convitej
d) As propostas seÍão examinadas e rubricàda5 pelos membro5 da Comissão .l ulgadora, bem como pelas proponentes ou seus representantes
presentes, e será procedida a leitura dor preços e condiçôes oferecidas;
e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes presentes e pelos membros da

comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma;

f) 5e ocorrer à suspensão da reunião paÍa julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o resultado será divulgâdo, para

conhecimento de todos os participantes.

9- DO IUTGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as pÍopostas.

9.1.1- Serão desclassificadas a5 propostas que estiverem em desconformidade com os teímos deste Edital.

9.2 - Durante a análise das p.opostas. a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos íelativos às

respectivas propostas, ou promover diligências destinadas â e5clarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critétio de. MENOR PREçO CLoBAL
9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verifica. exatidão das informaçôes prestadas pelas licitantes. Caso seja constatada ô

inveracidade de alguma informação, o licitante 5erá de5classificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e

48, dâ 1ei8.666/93.
9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei Federal 123/2006 e suas atualizaçôes, e

depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público,
para o qualas licitantes empatadas seÍão convocadas.

9.5.1 - Nesta Càrta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas ou empresas

de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e suas atuôlizações.
9.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micÍoempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) ruperiores à proposta mais bem classificada.
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9.6 - Para eÍeito do disposto no subitem anterioí, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (incisos t, e lll do art.45 da Lei
Compleme.tar Federal 123/06 e suas atualizações), e em ato público, para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:
l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar pÍoposta de preço inferioí àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I do caput deste item, serâo convocadas
as remanetcentes que porventuÍa se enquadrem na hipótese do 5ubitem 9,5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;
lll - no caso de equivalência dos valoÍes apresentados pelas microempre5as ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizâdo soTteio entre elas paía que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedoía do certame (§19 do a.t. 45 da Lel Complementar Federal 123/06 e suas atualizaçóes).
9.8 - O disposto no5 subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor ofertâ inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do ôrt. 45 da Lei Complementar Federâl 123/06 e suas atualizações).
9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, confoÍme subitens 9.5 à 9.8, retro, será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerÍamento da sessão de abertura e análise das
propostas, podendo, desde já, renunciar à facúldadê, poí escrito ou em ata.
9.10 - Todas as ocorrências da sessão seÍão registrados em Ata que será arsinada por todos 05 participantes, após o encerramento dos
trabalhos. Os licitantes serâo comunicados de todos os atos e decisões relacionadas ao certame.
9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a classificação da5 mesmas, aplicando-se o
critério descÍito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.
9.12 - DecaÍ do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente representadã na sessão de
habilrtaçâo e julgamento das propostas.
9.13 - Para habilitação dê microempresa ou empresa de pequeno porte, nâo será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será
obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2, alÍneas "a" a "e", do item 5 deste Edital, ainda que os mesrnos
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.
9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste item 9 deverá comprovaí
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, 5em prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.2 -A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser eÍetuada mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 05 {cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a

licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.
10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1- Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de ns 8.883/94, que deverão ser dirlgidos
ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em documento protocolado junto ao Departamento Admini5trativo/Licitação, sito à na

avenida beira maí, ne 1L.000 - bôlneário meu recanto, ne5te município de llha Compíida, Estado de Sâo Paulo, nos dias úteis das 09:00
às17:00 horas.
11 - DA DoraçÃo oRçAMENTÁRIA
11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentáÍiô:
DEPARTAMENTo DE pRoJETos, oBRAs E sERvrcos 02.03 - DrvrsÃo DE MANUTENçÃo vrÁRrA E DRENAGÊM 02.03.02-MANUTENçÃO DE

vlAs E EspAÇos púBlrcos - 1s.4s2.0006.2016 - ourRos sERVtços DE TERcEtRos , pESsoA.luRtDtcA cATEGoRtA ELEMENTo - 3.3.90.39
FoNTE DE REcuRSos - 1 - cóD.DE ApLtcAeÃo - 110.ooo - HcHA oRÇAMENTÁRrA Ne 81
12 -DA coNTRATAçÃo:
12.1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, proceder a assinatura do
contrato.
12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com ãs obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e a qualificaçâo exigidas na fase de licitação, devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.
12.3 - 5e, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, estiverem com os prazos de validade
vencidos, o MUNICIPIO veriÍicará a situação, por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a íegularidâde e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.4- Se não for possível atualizá-las poÍ meio eletrônico hábil de inÍormações, a Adjudicatária será notificada parâ, no prazo de 03 (três) dias

úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentaçâo das certidões respectivâs, com prazos de validade em vigência,

sob penô de a contratação não re realizar.
12.5 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apíesentar restrições na compÍovação dâ

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) diãs úteis, a contar da data em que o proponente for consideíado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICIPIO, paÍa a regularização da documentação, nos termos do § 1e, do art.43, da

Lei Complementar federal np 123/2006 e suâs atualizações.
12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sânções
previstãs no art. 81, da Lei federal ne 8.666/93, com alterações posteíiores, sendo facultado a Administraçâo convocar os licitantes
remânescentes, na ordem de classificação, pàra a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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13 - DA At-ÍERAçÃo coNTRAÍuAt-
13.1- o Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou supressões, que se
Íizeíem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito{s) neste edital e no(s) Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do vator inicial atuatizado do
contrato, conforme estabelece o § 1e do Artigo 65, da Lei Federal8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais 8883/94,
9648/98 e 98s4/99.
14 - DO PAGAMENTO
14.1 - os pagamentos serão efetuados mediante â apresentação dos originais dos documentos de cobrança.
14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prato de até lo(dez) dias, contados da
data do recebimento da notà fiscal no sêtor responsável pelo objeto do convite.
14.3 - o Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CoNTRATADA para as devidas corÍeçôes. Neste caso, o prazo para
pagômento seÍá postergado em igual número de dias, levando em conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução
dos serviços contratados.
15 - DAs RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a terceiros decorrentes de sua culpa oú
dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua responsabilidade a fiscalização do Município.
15.2 - O Píoponente Vencedor responderá também, pelos encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto licitâdo.
15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá 5ubcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transíeri-lo, no
todo ou em parte.v rs - ons *rvçÕEs poR tNADtMpLENctA
16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sançôes previstas na Lei Federal ne 8.666/93 .

17 - FoRNEctMENTo DE tNFoRMAçÕES
17.1 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no euadro de Avisos do Departamento Administrativo/LicitaÉo,
podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:OO às 11:00 h e das 13:OO às 17:00 h, nos dias úteis;
17.2 - Esclarecimentos poderão seí obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do telefone (73'13842 7078 / 3842-7026- fax
(13) 3482 7061, e-mail: licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br.
18 - DA TMPUGNAçÃo Do ED|TAL
18.1 - Eventuais impugnaçôes ao Edital deverão 5er protocolizadas no Depa.tamento Administrativo/Licitação, até 02 {doi§) dias úteis antes
da data fixàda para o recebimento das propostas,
18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data paÍa a realização do certame.
19- as DrsPosrçÕEs GERATS

19.1 o Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne 8.666/93, no seu todo ou em parte;
19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de Iicitar, bem como as que estiverem em regime de falência
ou concordata;
19.3 - A presente licitação poderá seí anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, e poderá ser íevogada a luízo
exclusivo do Senhoí Píefeito, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente ao interesse público;
19.4 - A simples apresentação dê proposta sujeitaÍá a licitante à5 normas do píesente Edital e à Lei das Licitaçôes ne. 8.666/93 e suas
atualizações;
19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos do Departômento

\, Administrativo/Licitação.
20. - lntegram o pre5ente edital:
ANEXO I -MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO II _ MINUTA CONTRATO;

aNtxo rv . TERMo DE ctÊNctA E NottcaçÃoj
llha Comprida,0S de maio de 2015.

DECIO IOSE VENTURA

PREFEIÍO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

--Fãesso nc Fll.

k4É2N L}

GÉRALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PRocu RADoR l u RIDtco/ Mt c
oAB/5P 144.270
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ANEXO I

renruo or nrreRÊncte
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MEMORIAL DESCRITIVO

ilr'Ílromorida

OBRA:

LOCAL: TRECHO ENTRA A AV
BALNEARIO BRITÂNIA

'l . Descrlção

BEIRA MAR E A RUA SÃO LOURENÇO,

Os serviços de recuperação do pavimento intertravado de concrelo visa melhorar
as condiçÕes de trafego de veículos, visando a rêstauração dê danos causados pelas
condiçÕes climáticas, sito as chuvas de verão e o aumento do trafego de veículos
conseqüente do turismo na alta temporada nas Ruas Tino Gonçalves Vaz e
Francisco Guimarães no trecho compreendido entre a Av. Beira Mar e a Rua São
Lourenço, na Balneário Britânia.

Trata de duas vias que servem ao trafego local, leito carroçável médio de 6,00m
de largura contudo, muito utilizadas no período de alta temporada para desafogar as
vias principais sito a Av. Copacabana no sentido do Mar Pequeno e Rua Bermudas
no sentido da Praia.

Para a execução dos trabalhos, os trechos das vias a serem recuperados devem
ser devidamente bloqueados para o tráfego de veículos e, caso seJa permitida a
circulação de pedestres pelos passeios públicos, estes devem ter áreas delimitadas
para a circulação do pedestre separadamente da área de intervenção de serviços,
preservando a segurança dos usuários do equipam€nto público (Via).

2, Retlrada Manual de Guias

As guias gue estiverem desalinhadas ou desniveladas devem ser removidas,
com as mesma precauçÕes dos bloquetes intertravados e armazenadas igualmente
reservadas parra posterior reassentamenlo.

3. Retirada Manual de paralelepípedos ou lajotas de concreto, inclusive
limpeza e empllhamento

Serviço deve seÍ executado manualmente, por pessoas devidamente treinadas e

experientes e com auxílio de ferramental e equipamentos de proteção individuais
(EPls).

Todo o material levantado deve ser devidamente limpo e empilhado em pilhas de
altura máxima de 1 ,20m.

Av. Beira lúaÍ, 1'1.ooo. BalMsu Recanto, CEP 11925-000, llha Comprida/SP. Tel.i 13 3842 7059; Fax '1338421141
e-mall- 9!se!.!.4!ê@!!!Êç i Ú

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO DE LAJOTAS DE
CoNCRETO DAS RUAS TtNO GONÇALVES VAZ, FRANCTSCO
GUIMARÃES, JÚLIO DE ALMEIDA E EMBOCADURA DA RUA HUMBERTO
PALADINI,



procillg;7

)

l- is

óo
MUNICIPICI ÜE ILI{A COMPRIDA

Estância Balneâria
DPOS

4. Correção da base

A base do pavimento deve ser corrigida e compactada com compactador
mecânico tipo sapo e com o uso de ferramentas, de iorma manual, mantendo o
nivelamento necessário e inclinaçôes dos leitos parc a vazão corrêta das águas
pluviais, levando do eixo do leito para as sarjetas e sarjetÕes e dai seguindã no
sentido correto para as bocas de robo ou qualquer outro equipamento de irenagem
existente nas proximidades.

5. Reassentamento das guias

As guias retiradas anteriormente devem ser reassentadas posteriormente, no
local de onde foram levantadas tendo sua base, seu alinhamento e nivelamento
corrigidos. Caso haja dano na calçada particular de algum imóvel, ou no meio-fio,
tanto nâ retirada, quanto no reassentamento das guias, é de total, inteira e única
responsabilidade da contratada a recuperação do prejuízo causado, refazendo o
item daniÍicado e deixando o mesmo nas mesmas condiçÕes ou em condiçÕes
superiores de uso encontradas antes da ocorrência.

6. Reassentamento de Bloquetes

O reassentamento dos bloquetes levantados na etapa anterior se dará sobre a
base do leito carroçável devidamente corrigida e compactada conforme descrito
anteriormente, com espaçamento entre as peças não superior a 1,00cm e
rejuntados com areia média.

7. Bloquete intertravado de concreto, sextavado.

Camada de Rolamento: Nos trechos a pavimentação será executada com
blocos pré-moldados de concrêto sextavado, atendendo às normas NBR-g7gO e
NBR-9781, de espessura igual a B cm e fck 35 Mpa.

O posicionamento e alinhamento dos blocos ao longo da via deverá ser feito com
linhas longitudinais e transversais fixadas e esticadas com estaca, varetas ou
blocos. As linhas transversais e longitudinais deverão ser esquadrejadas. E
importante verificar a correção no alinhamento dos blocos a partir da linha
longitudinal e das linhas transversais dispostas a cada 5,0 m.

A uniformidade superficial e as juntas dos blocos serão criteriosamente
fiscalizadas, tendo como junta padrão abertura mínima: em média de 2,S mm e
máxima aceitável de 5,0 mm. Os blocos dêverão ser assentados na Íorma de
espinha de peixe, conforme pÍojeto,

O arremate dos blocos junto às guias deverá ser feito com blocos cortados (meia
peça) com guilhotina ou outra ferramenta que propicie o corte regular das peças
(quando necessário).

Av. Beka lúar. 1'1.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, llha Comprida/SP. Tol.r 13 3842 7059; Fax 13 3842114l|
€-mail - enoenhâ a@rlhacomorida.so.oov.br
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Os blocos de ajustes devem ser cortados 2,0 mm mais curto que o espaço a ser
preenchido. Para preencher espaÇos vazios menores que 114 do bloco deverá ser
utilizado uma argamassa ci - ar (1:4).

Se chover logo após a colocação dos blocos é necessário verificar o estado da
camada da areia. A forma de realização desta análise consiste na retirada de
alguns blocos, verificando-se sulcos coincidentes com as.juntas dos blocos.

Ocorrendo será a indicação dê quê deverão ser retirados todos os blocos e toda
a camada de areia deverá ser substituída.

8. Condições Gerais

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente as especificações
fornecidas pelo Departamento de Proietos, Obras e Serviços da Prefeitura
Municipal de llha Comprida.

Todos os itens do presente memorial computam tanto o fornecimento dos
materiais quanto da mão de obra necessários à execução de cada um dos serviços.

Nos "ltens base" estão as referências de execução de serviço e de tomada de
preço de cada um dos itens do presente memorial.

Em caso de dúvidas o Departamento de Projetos, Obras e Serviços da Prefeitura
Municipal de llha Comprida sempre deverá ser consultado.

Antes da execução da próxima etapa, deve ser avaliada a execução dos serviços
da êtapa executada por parte do Departamento de Projetos, Obras e Serviços.

Qualquer modificação somente poderá ser executada após prévia autorização da
fiscalização.

Ao término da execução, a área deverá ser limpa, retirando e destinando
corretamente todos os resÍduos restantes da atividade.

A efêtiva desobstrução da via deverá ser feita após liberação da PreÍeitura
Municipal de llha Comprida.

llha Comprida, 25 de março de 2015

0'*

Av.B€iraMar, 11.000, BâlMêu Rêcanto, CEP 11925-000, llha Comprlda/SP Tol.: 1338427059: Fax133M2 1l41
e-mail - cq9.C!-!.aIê@ilhAç9 i.93
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ORçAMEí!ÍO

ITEM coo./BAsE DEsCRrçÃO VATOR

GtOBAI.

a)- RUA TINO 60 VES VAZ

01.01 M 40.07 cPos
Retirada manualde paralelepipedo o{r lajota de
cohcreto, inclusive limpezâ ê empilhamento

1.561,32 1,76 12.1r9,7s

01.02 04.40.03 cPos
lhamento

Retirada mânuãl de guia pré-moldada, inclu3ive
lim

62,00 5,18 320,85

01.03 s4.20.10 CPOS Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva 62,00 15,00 930,00

01.04
Reassentamento de pavimêntaçâo em lajota de
concreto, espessura 08cm, com rejuntamento em
aÍeia

1.561,32 17,88 27.908,60

01.05 Oemoli o manuâlde concreto simples 3 24 142,31 461,09

01.06
concreto com fck 25 M

Sarjeta ou sârjêtão moldado no local, tipo PMSP em
2,67 510,35 1.3 32,01

41.O72,30
B RUA FRANOSCO GUIMARÃES

01.01 04.40.07 cPoS
Retirada manualde paralêlepipedo ou lajota de
concreto, inclusive limpeza e empilhamento

1.595,40 1,76 12 3a4,29

01.02
eem lhamento

Retirada manual de guiâ pré-moldada, inclusive
lim

48,00 5,18 244,40

01.03 54.20.10 CPOS Reâssentamento de guia pré-moldada reta e/ou curvâ 48,00 15,00 ) 20,00

01.04 54.20.13
Reassentamento de pevimentação em lajota de
concreto, espêssura 08cm, com rejuntamento em

areia
1.595,40 17,44 28.571,74

01.05 Demolição manual de concreto sim 5 61 L42,37 799,0L

01.06
concreto com fck 25 M

Sarjeta ou saíjetão moldado no local, tipo PMSP êm
3,55 510,35 7.472,76

44.4É2,24

RUA JUI.IO DT AI-MEIDA

01.01 04.40.07 cPoS
Retirada manuâl de pârâlelepípedo ou lajota de

concreto, inclusivê limpeza e empilhamento
1.439, I ,16 77.t70,24

01.02 04.40.03 cPoS
ezâ e em hâmento

Retiíadâ mânual dê guia pré-moldade, inclusive
5,18 258,7S

01.03 54.20.70 cPos 50,00Rêassentâmento de guia pré-moldada reta e/ou curva 15,00 750,OO

01.04 54.20.13 cPos
Reassentâmento de pâvimenteçâo em lajota de
concreto, espessurâ 08cm, com rejuntamento êm

areia

1.439,00 17,88 25.722,t3

01.05 03.01.02 CPOS Oemoiição mahualde concreto sl les 142,31 561,08

01.06 54.06.17 CPOS
Sâr.ietã ou 5arjetão moldado no local, tipo PMSP em
concreto com fck 25 M

2,44 510,35 1.246,54

39 77

EEffi

Rua

l*,0,,1.,o,

s4 06.17 
lcPos

oa.ao.03 
lcPos

1.,",
ol.01.o2 lcPos

s4.06.17 
lcPos

50,0(

1õor"otlcPos
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ITEM coD./BASE DEscRrçÃo qÍD
PREçO

uNlTÁRro
C/ BDI

VATOR

GLOEAI.

D)' RUA HUMBERTO PALADINI (EMBOCADURA.

ofiENsÃo 1s,mm)

01.01 u.40.o7 CPOS
Rêtirada manuâl dê paraleleplpedo ou Iâjota de
concreto, inclusive limpeza e empilhâÍnento

99,50 7,76 772,31

01.04 54.20.13 cPos
Reâssentamento de pãvimentação em lajota de
concreto, espessuía 08cm, com íejuntamento em
areia

99,50 17,88 r.11a,56

01.07 35581
cPos/
INSUMOS

Piso de concreto ihtertravâdo, tipos: raquete,
retanSular, sêxtâvâdo e 16 feces, e5pessura 8cm, 99,50 49,94 4_968, ta

7.519,71

134.783,03

Valo Í€s retirados da tabela de Servlços CPOS 164 com desoneração;
Valores acrescidos de BDI

Já inclusos valores refeÍentês à: "Taxas de Leis Sociais ê Riscos deTrabalho

,À
llha Comprida, 12/ 03 / 2015

DOUGLAS VEN

ENG CIVIL

SILVA

cREA 5.061 472 955/D

UND.

orr.,l
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de recuperaçào de menro de lajotas d€ concreto das Ruâs Íino Gonçal ves Vaz, Francasco Guimarães, Júlio de Almeida e embocaduíâ da Rua Humberto Paladini.OBRA: SeÍv

Ti I io íitâB iBâiBe Rua àoSP dini tÍ6choúJ I dâ H al rênçR imarGuIR az,Golçâ

a cRoHocRlta f Islco+lr{ArcEtRo
90 0ra5 120 0tAs30 0ta5

DEscRrçÁoITEM ,EIIMU

R$ rzu9,75 a,9Ev"0101

*,

R512.119 7S

60 0la5

vEs vazflUATINOG
Retiíada manualde pâralel€pípedo ou lajota de coôcreto, in€lu:ive

ffi
Fisrco

Rs 320,E5 0,24%
R5 320,8s01.02

Retnâda manuàl de tuia p.é_moldàda, inclutivê limPera e

Fisrco
R5 930,00 0,69y,

Rs465,00 Rs 465,0OFeâ1§entamento deEuia pré-moldadã íeta e/ou curva

Fisrco RS 27.908,60 20,7L%
R5 9.302,87 Rs 16.605,730104

u.tãmento Êm ar€iá
neâs5ênramenlo dê pavimentâçao êm laiot. de conc.€to, espe§turà

FÍ9co RS461,09 o,14%
Rs 461,09Demolição manual de concreto sirnplês01.05

sãíjetâ o! sãrjclão moldado no lo(â1, tipo PMsP emcon..eto com í.k Rs 1.332,Or0106 1.3

9,r9r.Rs 12.:t84,290101 12.38/.2

o,4l%
0

I
25

E5RUA ÍRÂNCISCO GUI

Retirada manuâlde pa.alel€Pipêdo oü lalotá dê coníeto, in(lusav€

ilh.

Fítco

Ft5tco
ÉINANANC

Fí5rco o,tw"
85 248,40

R5 24E,40
FINANANC01 02

Retirâóa manuàldê goaa pré-moldàdã, inclusive limpêra e

Fistco
Rs 360,00

R§ 7Zo,oO 0,53%
R5 360,00IINANANC01.03 Rer5sêntâmento óeBUia pÍé'moldàdâ retâ €/o! curya

fl5lco
Rs 19.011,85

Rs 28.5r7,78 21,16Í
fis 9 505,9301 04

08cm

Reas5eíltãmento de pavimentação êm lalotà de conc.eto, esPes!úra

Fí9co
Rs 799,0r 0,5

Rs 799,0r0105 Demoliç5o manual d€ concreto simpler

Físrco
Rs 18r2,75

Rs 1.812,76
FINANANC

5âíiêta ou sarjetào moldadono locâ|, tipo PMSP em concíeto com í.k
25 Mga

01.06

m @@@@@ [ffi@

av aetra Ma.. l1 ooo, Bal Mêu Recanto, cEP 11925{oo, Ilha comp/idà/sP T€l : t3 3842 7059; fat l3 3842 1141

e'ma,l - €ntenharia@ilhacompíida rp tov.br
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram o Município de llha

Comprida e a Empresa para

conforme a descrição relacionada

no memorial descritivo que integra este instrumento,

conforme consta do Processo n.e )2OL5, Edital Convite

n.e JZOL5

O Municipio de tlha Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .872/0001-07, sediada

na Av. Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são

paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉC|O JOSÉ VENTURA, doravante

denominada simplesmente CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa inscrita no

CNPJ(MF) sob n.e---------, com sede na na cidade de 

---------------- 
Estado de

5ão Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por seu representante I al infra

assinado, têm entre si justo e acordado, com inteira sujeição à Lei Federal n.e 8 666, de 21 de ju ode

1993, em razão de licitação realizada na modalidade CONVITE, sob ne .-----------.... devidam

homologada do processo em referência, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúU5ULA PRIMEI RA_DO OBJETO

1. REFERENTE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAçÃO DE SERVIçOS DE RECUPERAÇÃO

PAV|MENTO DE LÀOTAS DE CONCRETO DAS RUAS TINO GONçALVES VAZ, FRANCISCO GUIMARÃ

JULIO DE ANDRADE E EMBOCADURA DA RUA HUMBERTO PALADINI, TRECHO ENTRE A AVENIDA BEI

MAR, RUA SÃO LOURENçO, BALNEÁRIO BRITANIA NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.

2 cúusutA SEGUNDA - DA vlGÊNclA

2.t o presente contrato terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias.

1

e

DE

ES

R

3.1 Pela execução do presente contrato, o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor de Rs

3.2 O pagamento será mensal .16 6 5e (quinto) dia do mês seqtlente à realização dos serviços e após

atestada a fatura que deverá estar acompanhada do relatório da empresa sobre as atividades

desenvolvidas.

3.3 As despesas oriundas do presente contrato correrão à conta dos recursos consignados no presente

exercício, na seguinte dotação orçamentária da CONTRATANTE: Ficha: 81

4. CLÁUS ULA OUARTA - DO PAGAMENTO

Avenida Beiro Mar, n" t 1.000, Balneririo Meu Recsnto - Ilha Compridrt/SP - CEP: I1925

www. il h rc o mp r i da. s P. g ov, b r
,r( ,

Procf,sgo no FIA

t 3) 3E42-7000
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3. cúUSULA TERCEIRA - DO PRECO

6
I
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4.1 O pagamento será realizado à CONTRATADA de acordo com o estabelecido na cláusula terceira,

devendo o respectivo documento fiscal ser entregue no Departamento de Projetos, Obras e Serviços da

cONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

5. cúusutA QUINTA - Dos REAJUSTES

5.1 Nos termos da legislação vigente, o preço avençado será fixo e irreajustável durante o período

contratual.

cúusuLa sexta - oas osnteacÕts

6.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou

omissão dos servlços contratados.
b) Responsabilizar-se pelas taxas e impostos de natureza profissional, i

serviços, exceção feita aos de competência exclusiva da CONTRATANTE.

ncidentes sobre a prestaç dos

6.2.1 Realizar os pagamentos nos termos avençados.

cúUsUtA SÉTIMA . DA FISCALIZACÃO

7.1 A fiscalização da execução dos serviços a cargo da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE

por meio do Departamento de Projetos, obras e serviços, o qual poderá, iunto ao representante da

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as

quais, se não forem sanadas no prazo por ele estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à

coNTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste contrato.

7.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do

ob.ieto deste contrato, serão registradas, pela CoNTRATANTE, nos autos do respectivo processo,

constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSUIA O ITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 Aplica-se, no que couber, para os efeitos de rescisão contratual, o disposto nos artigos 78,79 e 80

da Lei n.e 8.666/93.

cúusu NONA - DAS ALTE RACOES

9.1 As alterações contratuais poderão ocorrer em conformidade com o artigo 65, da Lei n .666/93->

7

8

9

Ávenido Beiro Mor, n' 11.000, Balnedio Meu Recanlo - Ilha Comprida/SP ' CEP: 11925-000

ww w. i I h nc omp rid a. s p. g ov. b r
3) 3842-7000

6.

6.2 São obrigações da CONTRATANTE:

I
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10, cúusute oÉctun - oas prnnltoeoes

10.1 Sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 87 da Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA ficará
sujeita às seguintes penalidades, assegurada prévia defesa:

10.1.1 Pelo atraso injustificado na execução do contrato:
10.1.1.1 até clnco (5) dias, multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de
atraso;
10.1.1.2 superior a cinco (5) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia

de atraso.

10.1.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato:
10.1.2.1 multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato;
10.1.2.2 multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação realizada para

complementação ou realização da obrigação não cumprida.
10.2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e,

3s

LI. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de lguape Estado de São Paulo, para qualquer procedimento

relacionado com o cumprimento do presente contrato.

L2. CúUSULA DÉCIMA SEGUN . DAS DISPOSICÔES FINAIS

f2.L Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcriçâo, as condiçõe

estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei n.e 8.666/93.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam e rubricam o presente Contrato, e

03 (três) vias de igual teor, forma e valor, para um só efeito.

tlha Comprida,_de _de 2015

CONTRATANTE:

DECIO IOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuai
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.
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VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
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MODELO TERMO DE lsrÊnctn oe REcuRso

EDITAT DE CONVITE N.9 05U2O15

PROCESSo: 2Ool2OL5

Eu, representante legal da empresa declaro

que desisto expressamente da interposição de recurso contra a fase de classíÍicação e desclassificação

das propostas, relatlva ao procedimento licitatório em referência, promovido pelo Município de llha

Comprida.

llha Comprida, de de 2015

Representante:

Avenids Beira Ma\ n" I1.000, Balnedrio Meu Recanlo - Illra Comprida/SP - CEP: I 1925-000 -(13)
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ESTANCIA BALNEARIA

uooeto or rcnuo oe oeststÊructe oe necunso

EDtTAt DE CONVTTE N,e 051/2015

PROCESSO: 200/201s

Eu representante legal da empresa

deslsto expressamente da interposição de recurso contra e fase de habilitação,

procedlmento licitatório em referência, promovido pelo Município de llha Comprida.

declaro que

lativa ao

llha Comprida, de de 2015

Representante:
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

!lq§-6-r!o n" -lLq.
t*/.drS

TERMO e crÊrucrl e ruottrt cacÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SÃO PAULO

CONTRATO pe -----rt- - CONVITE Ne /2015 - PROCESSO Ne /2015

OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectiva mente, do Termo aclma

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos

e nas formas legais e regimentais, exercer o dlreito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos
tomados relativamente
Poder Legislativo, parte

da Lei Complementar n

prazos processuals.

cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cade do

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o Arti

llha Comprida, 
- 

de 

- 

de 2.01

CONTRATANTE:

DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVE'RA IUNIOR
P ROCU RADO R tU RÍDt CO/ M I C

oAB/SP 744.270 - A
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oecuneçÃo paRA pARTtctPAçÃo oa ltctraçÃo

Ao Município de llha comprida
Comissão de Permanente de Licitação

A empresa (denominação) inscrita no CNPJ sob re- ,

estabelecida à

nq

(endereço), declara interesse na participação do Convite

e, para tanto, apresenta o original (ou cópla autenticada) do Certificado de

Registro Cadastral expedido pelo(a (mencionar o órgão expedidor), com alidade

para alé -J J.......- com classificação em categoria compatível com o objeto da licitação

-=---- 
em de de 2015

Assinatura do representa nte legal

Nome:
RG ne.:
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